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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 8.949 DE 17 DE JULHO DE 2019.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 54.747,22 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado a abertura de crédito adicional suplementar no valor total de R$ 54.747,22 (cinquenta e quatro mil, setecentos e quarenta e sete reais e vinte e dois centavos), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 8.884 de 26 de dezembro de 2018, no âmbito do Fundo Municipal de Meio Ambiente, conforme abaixo:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                          VALOR (R$)

XXXXX - 2.18.2.18.544.2068.2597 (Construção de Barragens para Contenção de Nascentes) 33903000 (Material de Consumo) 224 (Transferências de Convênios não Relacionados à Educação, à Saúde nem à Assistência Social) 036176 (Convênio Agência Nacional de Águas Ana - Ribeirão Jequitibá)..................................................................................................54.747,22

Total.................................................................................................................................54.747,22
Art. 2° O crédito corresponde a saldo financeiro após restos a pagar, apurado em 31/12/2018, no valor de R$ 54.747,22 (cinquenta e quatro mil, setecentos e quarenta e sete reais e vinte e dois centavos), referente ao Convênio Ministério Meio Ambiente/ Agência Nacional de Águas (ANA) - Sub Bacias dos Córregos Marinheiro e Paiol que são afluentes do Ribeirão Jequitibá, depositado na conta 647161-4, agência 0154, Caixa Econômica Federal, cujo código de Receita é 24181091504400.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 17 de julho de 2019.
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(Originária do Projeto de Lei nº 295/2019 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)

